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tese,  nos arts. 177, incisos i, iii, v e vi c/c art. 189, caput, todos da lei 
Estadual nº 5.810/1994-rJU/Pa;
art. 2º – constituir comissão composta pelos servidores vitor raMoS 
EdUardo, (M.f. 5902749)–Presidente; EliZaBEtH MalcHEr vilHENa, 
(M.f. 5464285)– Membro; JaYMErSoN carloS PErEira MarQUES, (M.f. 
57218644) – Membro, para conduzirem as investigações.
art. 3º – deliberar que os membros da comissão tenham dedicação exclu-
siva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Secretaria 
e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências necessá-
rias à instrução do feito.
art. 4º – determinar à referida comissão que obedeça ao estatuído no ar-
tigo 201, parágrafo único, da lei nº 5.810/1994-rJU, assim como, deverá 
a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
art. 5º - comunicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro no 
assentamento.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENato NUNES vallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 784561
Portaria Nº 0477/2022-cGP/seaP 
Belém(Pa), 11 de abril de 2022. 
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da lei nº 8.972/2020;
rESolvE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa disciplinar 
Nº 6884/2022-cGP/SEaP, em desfavor da servidora K.l.f. (M.f.: 5924071), 
agente penitenciária, objetivando apurar a responsabilidade administrativa 
e/ou funcional, por suposta conduta desidiosa, insubordinada e desurbana, 
quando lotada no centro de recuperação feminino de Marabá - crfM. a 
servidora incorreu, em tese,  nos arts. 177, incisos i, ii e vi c/c art. 178, 
X e Xi e art. 189, caput, todos da lei Estadual nº 5.810/1994-rJU/Pa;
art. 2º – constituir comissão composta pelos servidores rodriGo coSta 
PiNHEiro dE SoUSa, (M.f. 54196889)–Presidente; EliZaBEtH MalcHEr 
vilHENa, (M.f. 5464285)– Membro; JaYMErSoN carloS PErEira Mar-
QUES, (M.f. 57218644) – Membro, para conduzirem as investigações.
art. 3º – deliberar que os membros da comissão tenham dedicação exclu-
siva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Secretaria 
e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências necessá-
rias à instrução do feito.
art. 4º – determinar à referida comissão que obedeça ao estatuído no ar-
tigo 201, parágrafo único, da lei nº 5.810/1994-rJU, assim como, deverá 
a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
art. 5º - comunicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro no 
assentamento.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENato NUNES vallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 784558
Portaria Nº 0475/2022-cGP/seaP 
Belém (Pa), 07 de abril de 2022.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos da Sindicância administrativa investigativa nº 
6566/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar supostas denúncias de irre-
gularidades administrativas durante a gestão do servidor r.S.r. (M.f.: 
5835658), como Gerente de Segurança do Pórtico de americano, conforme 
e-mail, datado de 25/05/2021 e despacho da diretoria de administração 
Penitenciária-daP, de 28/07/2021, encaminhado via PaE n° 2021/823254;
coNSidEraNdo que a comissão Sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, diante da presença de indícios de autoria e materiali-
dade, pugnou pela instauração de Sindicância administrativa disciplinar 
em face do servidor r.S.r. (M.f.: 5835658), objetivando apurar  supostas 
denúncias de irregularidades administrativas durante o período que de-
sempenhava a função de gerente de segurança do Pórtico de americano, 
com fulcro nos arts. 177, ii e vi, art. 178, v, Xiv e XXi c/c art. 189, caput, 
da lei Estadual nº 5.810/1994-rJU/Pa.
rESolvE:
art. 1º - acatar EM PartE, o relatório conclusivo e dEtErMiNar a iNS-
taUraÇÃo dE ProcESSo adMiNSitrativo diSciPliNar em desfavor do 
servidor r.S.r. (M.f.: 5835658), gerente, objetivando apurar a responsa-
bilidade administrativa e/ou funcional por supostas irregularidades durante 
o período que desempenhava a função de gerente de segurança do Pórtico 
de americano, como concessão de regalias a servidores na unidade prisio-
nal, bem como permitir que servidores não habilitados com cNH condu-
zissem veículos oficiais. O servidor incorreu, em tese, em falta grave, com 
fulcro nos os art. 177,  vi c/c art. 178, v e  XXi, art. 189, caput e art.190, 
i, da lei Estadual nº 5.810/1994-rJU; determinar, ainda, iNStaUraÇÃo 
dE SiNdicÂNcia adMiNiStrativa diSciPliNar em desfavor da servido-
ra M.S.l. (M.f.:5954649), agente penitenciária, objetivando apurar a respon-
sabilidade administrativa e/ou funcional por suposta infrações funcionais, ao 
supostamente, usufruir de privilégios indevidos, com fulcro nos arts. 177, i, 
iii, v e vi c/c art. 189, caput, da lei Estadual nº 5.810/1994-rJU/Pa.
art. 2º - Encaminhar cópia do relatório conclusivo, decisão e desta Porta-
ria de decisão para à diretoria de Gestão de Pessoas;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENato NUNES vallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 784545
Portaria Nº 0471/2022-cGP/seaP 
Belém, 07 de abril de 2022.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos da Sindicância administrativa investigativa nº 
6267/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar suposta denúncia de agressão 
as PPl’s diEGo PoNtES da Silva (iNfoPEN 74814) e MiZaEl da Sil-
va SaNtaNa (iNfoPEN 80361), nos dias 03/08/2021 e 04/08/2021, na 
cadeia Pública para jovens e adultos, conforme os termos de denúncia 
datados de 13/08/2021 e 13/09/2021;

coNSidEraNdo que a comissão Sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, diante da ausência de indícios de autoria e materia-
lidade, pugnou pelo arquivamento com fulcro no art. 201, i, da lei n° 
5.810/1994-rJU c/c art. 105, §4° da lei n° 8.972.2020;
rESolvE:
art. 1º - acatar, o relatório conclusivo e dEtErMiNar o arQUiva-
MENto, do presente feito, com fulcro, por analogia, no art. 201, i, da lei 
5.810/1994- rJU c/c art. 105, §4° da lei n° 8.972.2020.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENato NUNES vallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 784546
Portaria Nº 0472/2022-cGP/seaP 
Belém, 07 de abril de 2022.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos da Sindicância administrativa investigati-
va nº 6611/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar os fatos ocorridos em 
24/04/2021, no Pórtico do complexo Penitenciário de Santa izabel, envol-
vendo os servidores do centro de recuperação Penitenciário do Pará iv, que 
supostamente, não respeitaram o procedimento de rotina previsto na Por-
taria Nº 883/2019-GaB/SUSiPE/Pa, conforme ofício nº 020/2021-Pórtico 
do complexo de Santa izabel, datado de 26/04/2021;
coNSidEraNdo que a comissão Sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, diante da ausência de indícios de autoria e materia-
lidade, pugnou pelo arquivamento com fulcro no art. 201, i, da lei n° 
5.810/1994-rJU c/c art. 105, §4° da lei n° 8.972.2020;
rESolvE:
art. 1º - acatar, o relatório conclusivo e dEtErMiNar o arQUiva-
MENto, do presente feito, com fulcro, por analogia, no art. 201, i, da lei 
5.810/1994- rJU c/c art. 105, §4° da lei n° 8.972.2020.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENato NUNES vallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 784547
Portaria Nº 0473/2022-cGP/seaP 
Belém, 07 de abril de 2022.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos da Sindicância administrativa investigativa 
nº 6568/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar a ausência de assinatura 
na frequência do mês de setembro-2021 pelo servidor K.G.c. (M.f.: 
57201137), assistente administrativo, lotado na coordenadoria de as-
sistência Social, conforme ofício interno nº 632/2021-caS.daB/SEaP, 
datado de 24/11/2021;
coNSidEraNdo que a comissão Sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, diante da ausência de indícios de autoria e materia-
lidade, pugnou pelo arquivamento com fulcro no art. 201, i, da lei n° 
5.810/1994-rJU c/c art. 105, §4° da lei n° 8.972.2020;
rESolvE:
art. 1º - acatar, o relatório conclusivo e dEtErMiNar o arQUiva-
MENto, do presente feito, com fulcro, por analogia, no art. 201, i, da lei 
5.810/1994- rJU c/c art. 105, §4° da lei n° 8.972.2020.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENato NUNES vallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 784548
Portaria Nº 0474/2022-cGP/seaP 
Belém (Pa), 07 de abril de 2022.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos da Sindicância administrativa investigativa nº 
5182/2019-cGP/SEaP, objetivando apurar o suposto desvio de conduta da 
servidora K.l.f. (M.f.: 5924071), lotada no centro de recuperação feminino 
de Marabá- crf, conforme Memo. Nº 557/2019-adM/crfM, de 24/07/2019;
coNSidEraNdo que a comissão Sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, diante da presença de indícios de autoria e materialida-
de, pugnou pela instauração de Sindicância administrativa disciplinar em 
face da servidora K.l.f. (M.f.: 5924071), objetivando apurar a respon-
sabilidade administrativa e/ou funcional por suposta conduta desidiosa, 
insubordinada e desurbana no centro de recuperação feminino de Mara-
bá-crfM, com fulcro nos arts. 177, i, ii e vi c/c art. 178, X e Xi e art. 189, 
caput, da lei Estadual nº 5.810/1994-rJU/Pa.
rESolvE:
art. 1º - acatar, o relatório conclusivo e dEtErMiNar a iNStaUraÇÃo 
dE SiNdicÂNcia adMiNSitrativa diSciPliNar em desfavor da servi-
dora K.l.f. (M.f.: 5924071), agente penitenciária, objetivando apurar a 
responsabilidade administrativa e/ou funcional por suposta conduta desi-
diosa, insubordinada e desurbana no centro de recuperação feminino de 
Marabá-crfM. a servidora incorreu, em tese, em falta grave, com fulcro 
nos arts. 177, i, ii e vi c/c art. 178, X e Xi e art. 189, caput, da lei Esta-
dual nº 5.810/1994-rJU/Pa;
art. 2º - Encaminhar cópia do relatório conclusivo, decisão e desta Porta-
ria de decisão para à diretoria de Gestão de Pessoas;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENato NUNES vallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 784550
Portaria Nº 0476/2022-cGP/seaP 
Belém (Pa), 07 de abril de 2022.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos da Sindicância administrativa disciplinar nº 
5627/2020-cGP/SEaP, objetivando apurar responsabilidade administrati-
va e funcional da servidora S.G.S.N. (M.f.: 5952559), acerca de supos-
ta conduta inadequada durante a entrega de documentos no centro de 
recuperação agrícola “Mariano antunes”. a servidora infringiu, em tese, 
o art. 177, ii, iv e vi, art. 178, Xi e art. 189, caput, da lei Estadual nº 
8.510/94-rJU/SEaP;
coNSidEraNdo que a comissão Processante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, tendo vista a ausência de responsabilidade subjetiva em 
desfavor da servidora acusada, com fulcro no art. 221, §1° da lei Estadual 
n°5.810/1994-rJU/SEaP, pugnou pela absolvição desta;


